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:2-LSNTAI Jria o Sistema de Adian 
tamontoe e dá outras i ro 
vidências.

0 ÍRJFEI..G 10 .'.TJIEPÍ11G jil ALIANÇA* faço saber que a Oâm^ 
ra líunioipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leis

TÍTULO I

di Tx c ;i ;Css i reli;:i .;\nzá

Art. I9 - 0 regime de adiantamento ê aplicável 
aos oasos de despegas definidas nesta Lei e consiste na entrega de 
numerário a servidor, sempre precedida de empenho da dotajão própria 
para o fim de realizar despegas que nãc possam subordjLnar-se ao pr£ 
cesso nv.naal de aplicação e compreenderão os suprimentos individuais 
e diárias*

Parágrafo Único - Tara. os efeitos desta Lei, 3e£ 
vidor lúblico é todo aquele que, mesmo transitoriamente, exerja ca£ 
go, emprego ou função pública, inclusive os detentores de cargos ele_ 
tivos.

Art. 2a - Hão se fará adiantamento a servidor em 
alcance, a responsável por dois adiantamentos, nem tão iouco para 
despesas cujo procedimento licitatório não possa s..r dispensado ou 
inexigido.

TÍTULO II
iik:i DIÁRIAS

Art. 3e - A concessão das diárias, correpcnderá 
às despesas com bpspedagem e alimentação aos Agentes rúblicos e/ou 
lolítiaoe quando do seu desloqq^aento do município da Alianm, em mis
são oficial, disciplinadas quan^l^os seus valores em regulamentos ’
pró] rios a serem emitidos nia forma peculiar pelos órgãos iui eriores

apeitados no que couber no oon e Jentral da Administra:?ao uireta, ros ““
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tido nesta presente Lei,
I - Â prestação de contas das diárias recebidas 

observados» será realizada mediante ajjenas a apresentação de demons
trativo financeiro, no mdáMo estabelecido no Anexo I.

II - Não haverá ressarcimento de valores conce
didos em conformidade com o que estabelecer a regulamentação oratada 
no "aaput" deste artigo, salvo em decorrência dos seguintes fatorest

a) impossibilidade de retorno do servidor ao Mii 
nicíjio, pela necessidade de extensão dos trabalhos i ara o qual foi 
designado ou por motivo de força maior e independente de sua vontade, 
bastando diacriminar no formulário de prestação de contas o motivo en 
sejador de tal situação e o valor, de aoordo com a tabela de diárias 
própria, correspondente ao(o) dia(s) de permanência extraordinário*

b) quando o valor das diárias concedidas,de a- 
cordo com tabela respectiva, não tiver sido suficiente para cobertura 
das despesas próprias para este tipo de adiantamento, sendo, no enta& 
to, necessária a comprovação da totalidade das despesas ocorridas, a- 
través dis notas fiscais ou documentarão equivalente*

III - A devolução integral ou parcial das diá
rias recebidas será obrigatória, até o 5 9(quinto) dia útil após a pre 
visão de sua utilização, sempre que for verificada a sua não utiliza
ção, quer integralmente ou parcialmente, em função ao não deslocamen
to do servidor para o desempenho de sua missão ou a permanência deste 
período, contaddoem número de dias, inferior à previsão realizada»

a) o procedimento de devolução se fará com re
colhimento aos cofres públicos municipais dos respectivos órgãos da 
administração direta ou indersta, através de depósito bancário e con 
forme a origem da concessão, com emissão do Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM)*

b) a devolução de diárias deverá constar ao for 
mulário de prestação de contas, com a indicação do número de dias não 
utilizados,

V -
‘ *» 0

IV) - Aplioam-4|j|j|ao regime de diarias, a reg&
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lamentação prevista no TÍtulo II desta Leit não conflitantes com as 
normas discriminadas anteriormente, especialmente as constantes dos 
arts. 89, 9S, 10, 11, 12, 15 a 22 desta Lei.

TÍTULO I I I

IX) 3UTItIMBIfE0 IKJJIVT.DUAL

Art» 42 - Somente em ca3os excepcionais, es
tabelecidos nesta Lei e a critério do ordenador de despesa, o paga
mento será efetuado mediante suprimento individual,

\rt, 5B - 0 redime de suprimento individual ’ 
consiste ea entrega de numerário a servidor sempre precedida de em 
penho na dotação própria, para o fim de realizar despesas que não ’ 
possam suliordinar-se ao } roo es s o normal#

Art# f í s - O  suprimento feito para determinado 
elemento de despesa não poderá ser aplicado em entro elemento,

Irt. 78 - São despesas especialmente processa 
veis pelo regime de suprimento individuais

I - despegas extraordinárias ou urgentes j
II - despesas de custeio não superiores a 300 

(trezentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIRs ou outx-o índice 
que venha a substituíla, obrigando-se o responsável pelo suprimento 
a comprová-las mediante a apresentação de prestação de contas no 
prazo estipulado nesta Leit

III - despesa de custeio de ; ronto pagamento não 
superiores a 30(trinta) Unidades Fiscais de Referência - UPIRs ou 
outro índice que venha a substltuíla, independentemente de compro 
ção, bastando relacioná-las;

IV - despesas que tenham de ser efetuadas em 
local distante da sede da ..oU-dade;

V - despesas con aluguel de transporte ou com 
abastecimento de combustíveis era veículos oficiais ou particulares 
de servidores, quando do deslocamento em missões oficiais;

§ 1- - Iara efeito decta Lei consideram-set
I - des] e as %35É^|ordináilas, as aplicadas nos 

casos de calamidade pública ou estado de emergência?
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II - despesas ur:; entes são aquelas não compre 
endidas no inciso anterior, mas que, por sua natureza, sejam consj^ 
deradas Inadiáveis*

§ 29 - Os suprimentos inàiiduais para as de£ 
pecas consideradas extraordinárias ou urgentes dependerão da autori 
zação expressa do Chefe do 1 oder Sxecutivo ou Legislativo, oonforme
o caso*

§ 3- - Iara efeito dos incisos I e III, deste 
artigo considera-se o valor da UFIK vigente, no primeiro dia útil 
do mês do empenha, ento da despesa*

§ 42 - No caso do inciso V, a comprovação das 
despesas com aluguel de veículos será realizada mediante a apresen
ta ão de recibo emitido jelo proprietário do veículo (modelo Anexo' 
II), ou responsável pelo transporte, a excessão dos casos de alu
guéis de veículos pertencentes à empresas do ramo ou proprietário de 
fmtrta de veículos caso em que a prestação de contas será instruída 
doa demais documentos relaoionados neste TÍtulo.

Art* 89 - Da solicitação de suprimento indi
vidual, elaborada conforme modelo constante do Anexo III e emitida 
pelo Chefe imediato do servidor a quem será concedida, deverá cong, 
tar

I - nome, matrícula, cargo, ou função do ser
vidor a quem deve ser entregue o suprimento?

II - período de aplicação do suprimento?
III - indioaçao va ,or do su] riaento?
IV - espécie de pagamento a realizar ( finali

dade da despesa),
larágrafo Único - Para cada elemento de despe

sa corresponderá um suprimento individual#
Art* 9S - Quando o responsável pelo suprimento 

funcionar apenas como Tesoureiro, os p.agamentos dependerão de auto 
rização do ordenador de despesa no documento hábil#

Art* 10 - C %razo para prestação de contas se- 
ra de 60 (sessenta dias), a ccntar da data de liberação do suprime^ 
to.
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Art, 11 - Na hipótese de não cumprimento do 
disposto no artigo anterior, o responsável i elo suprimento fioará 
sujeito ao pagamento de multa correspondente a 2?> (dois por cento) 
do valor omiginal do suprimento, atualiisado monetariamente pela va 
riajão da TIPIS, a partir da data em que a irestaçâo de oontas ara 
devida,

§ l2 - 0 aaldo nao aplioado, existente na da 
ta limite para a prestaçao de contas, deverá ser atuali2ado na fo£ 
ma prevista no '*oaputM deste artigo até a data do efetivo recolhi
mento aos oofres públicos municipais, devendo o valor relativo a 
atualização ser recolhida em ,uia a. parte, que será anexada a res, 
pectiva prestarão de contau,

§ 2e — Oonsider^r-se-a em aloanoe 0 servidor 
que não j restar contas no prazo máximo de 90(noventa) dias, a ooji 
tar da data da liberação do suprimento, sem prejuízo da aplicação 
do diaposté» no "oaput" deste artigo#

§ 32 - Decorrido o jrazo a que se refere o 
parágrafo anterior, 0 ordenador de despesa proceder à imediata to
mada de contas do responsável pelo suprimento, sob } ena de incor
rer nas mesmas sanções previstas para o detentor do suprimento in
dividual,

§ 4Q - 0 servidor considerado em alcance,nos 
termos do § 2- anterior, mesmo que prooeda espontaneamente à pre£ 
tajão de oontas, ficara impedido de receber naprimento individual 
pelo praao de 05 (oinco) anos*

Art, 12 - No caso da ■reetação áe contas ser 
entregue fora do prazo, o responsarei j elo suprimento anexará a 
respectiva guia de recolhimento da nulta estipulada no artigo an
terior,

larágrafo uniop — Â prestação de contas só 
se considerará afetuada quando a respectiva documentação estiver 
com, leta,

Art, 13 - a prestação de oontas de suprimen
to individual será encaminhada ao áetor de Contabilidade mediante 
demonstrativo financeiro nc modelo constante do Anexo I, acompanha
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áo dos seguintes documentos:
I - Nota fisoal ou documentação equivalente?

II - Recibo firmado j. elo Credor em nome do de, 
tentor do auj.rimento (medeio anexo II);

III - Guia de recolhimento ao& cofres públicos 
quando houver estorno paroial de ordera de pagamento e respectivo 
reaolhimento;

IV - Guias de recolhimento aos cofres públi
cos, se for o caso, conforme especificação do artigo 12 desta Lei*

Art, 14 - 0~ documentos de comprovação das des 
pesas sob o regime de iu rimento Individual, obedecidas as normas 
de liquidação, deverão*

I - As notas fiacaia, ou documentos equi
valentes, serem emitidos em data nao anterior ao empenho do supri 
mento e em nome da repartição interessada;

II - Ter os recibos firmados pelo credor ou 
procurador legalmente habilitado, em nome do responsável pelo su
primento?

III - Conter anotação do documento de ide|i 
tificaçao no recibo, quando se tratar de pessoa física;

Art* 1 5 - 0  òetor de Contabilidade organizj* 
rá cadastro de todas as pessoas responsáveis por suprimento ind^ 
vidual >. nde constará a data do vencimento para apresentação da 
, restaçao de contas e inclusive anotaçTes relativas a qualifiog. 
çao pessoal do responsável pelo suirimento (modelo Anexo IV).

Art* 1 6 - 0  responsável i elo controle dcs 
suprimentos concedidos resionderá j elo atraso das prestações de 
oontas a que está obrigado o responsável pelo suprimento,sujeita^ 
do-se às mesmas penalidades impostas àquele, caso nao faça comy. 
nicação escrita ao ordenador de despesa, no irimeiro dia útil a- 
pcs decorrido o praao máximo para a prestação de contas.

JLrt, 17 - Impugnada a prestação de contas 
pelo ordenador de despesa, este determinará ao responsável a sua 
imediata regularização, sob pena de instauração do competente p®& 
ce so de tomada de contas o imputação das sanções prójrias.
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I-arágrafo Únioo - a prestação de contas refe 
rida' neate artigo será encaminhada ao Tribunal de Contas para os 
fins cabíveis»

Art# 18 - Os docuaentos relativos à comprova 
ção das despesas sar~o arquivados no Cetor de Contabilidade e fioa 
rão à dis: osição das autoridades responsáveis pelo acompanhamento 
administrativo e fiscalização financeira, bem como dos tribunais 
de oontas do 3stado e da União#

TÍTULO IV

da Tciixm d.:; co :m d

Art. 1 9 - 0  proce-so de Tomada de Contas, pa 
ra os casos especificados nesta Lei, sôrá instaurado pelo ordena
do r de despesas, que determinará ao responsável pelo Setor de Cofi 
tabilidade a especificação dos dados, em relatório próprio oonfor 
me modelo constante do Anexo V, o qual, após concluso, será en
caminhado ao responsável pelo suprimento individual para, em fu£ 
ção do disposto no artigo 5 8 inciso IV, da Constituição Federal, £ 
fereoer defesa sobre as irregularidade» relacionadas*

Art# 20 - 0 cometimento das irregularidades 
previstas nesta Lei sujeitara o responsável pelo adiantamento às 
penalidades a seguir relacionadas, além daquelas já discriminadas 
nesta Lei*

I - advertência verbalj
II - suspensão de 08(oito) a 30(trinta) dias 

período sobre o qual inaidará desconto sobre os vencimentos relati 
vos aos dias não trabalhados}

III - demissão, no caso de não devolução dos 
recursos não aplicados*

Art. 21 - Até 05(cinco) dias após a aplica
ção da penalidade prevista no inciso III dc artigo 20, o Prefeito
do Manicípio determinará o re,;istro do dpfeljfefcona DÍvida Ativa do •

f 0 ^Municipio, sob pena de responsabilidade solidaria, para imediata ado
doçao de providência visando a execução judicial do mesmo*

Parágrafo Único - No caso da responsabilidaê
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de pela Tomada de Oontas ser do Poder Legislativo, o Presidente da 
Oãmara encaminhará o processo ap Prefeito do Município, no mesmo 
prazo previsto no "caput" deste artigo, para ado}ão daquelas pro
vidências;

TÍTULO V
DIáPG.:;i;CE-.J FINAI.; E TRAIÍ.-.ITÓHIA3

Art# 22 - A iuputajão das penalidades pre
vistas no Art. 20 desta Lei será de oorni eteneia exclusiva do Irefgi 
to ou Iresidente da Jogara, conforme o caso, e será registrada na 
ficha fun)i> nal dc responsável ] elo suprimento individual.

Art. 23 - Esta Lei enirará em vi..,or na data
de sua publicação.

Art. 24 - Revogam-se as disposições em con
trário.

Gabinete Prefeito, 25 de novembro de 1997

Cariou Jcáé da Almeida Freitas 
« P R E F E I T O *


